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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA

PARECER Nº           /2022

Da COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, em decisão terminativa, ao Projeto de Lei Complementar 09/2022 que Altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar N° 007, de 29 de julho de 2015, E altera o anexo II da Lei Complementar N° 026, de 10 de marco de 2022. E da outras Providências.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

I – RELATÓRIO

	De autoria do Poder Executivo Municipal, o Projeto de Lei Complementar ___/2022 que Altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar N° 007, de 29 de julho de 2015, E altera o anexo II da Lei Complementar N° 026, de 10 de marco de 2022. E da outras Providências.
	 A presente propositura já esteve em pauta, nos termos regimentais, em sessão Ordinária de 20 de Outubro de 2022, nos termos dos artigos 85 e 92 do Regimento Interno Consolidado da Câmara Municipal do Município de Santana.
	
	Em continuidade ao processo legislativo, obedecido ao prazo regimental, foi à proposição encaminhada a esta Comissão de Orçamento e Finanças, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo artigo 134, §1º do já citado Regimento Interno.
	

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do §1º do artigo 40 do Regimento Interno, analisar a propositura quanto aos aspectos legais.

II – VOTO DO RELATOR 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA – Art.18º da Constituição Federal de 1988, prevê que “A organização político administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”          
         Ressalta-se que a aplicação da presente Lei, não implicara no aumento  de despesas, uma vez que não cria novos cargos e nem aumenta quantitativo geral de contratos temporários, trata-se apenas da nova redistribuição de cargos nos órgãos com maiores necessidades. 

	Quanto à matéria de fundo, não há qualquer violação ao conteúdo material da CF/88 e da CF/AP. 

Ressalta-se, que o presente projeto de lei complementar, visa nesse momento facilitar a vida do contribuinte do município de Santana e aumentar a arrecadação municipal.
 
Pelo exposto acima, o parecer é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei.

Vereador Adelson de Rocha – PCdoB
Relator
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Comissão de Finanças e Orçamento, 25 de outubro de 2022

VOTOS PELA APROVAÇÃO

Vereador Bruno Souza - PSD
PRESIDENTE

Vereador Adelson de Rocha – PCdoB
RELATOR

Vereador Carmem Queiroz - PP
MEMBRO
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